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PORTARIA Nº 010/2025  
 

 
Dispõe sobre a nomeação de membros para a 
Comissão Organizadora e Avaliadora de Processo 
Seletivo para Contratação Temporária de 
Professores e Demais Funções para o Município de 
São João do Piauí e dá outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais 

e; 

CONSIDERANDO a provável necessidade de contratação de servidores temporários; 

CONSIDERANDO que a contratação temporária de servidores deve ser precedida de seleção, em 

cumprimento aos princípios da legalidade e impessoalidade; 

CONSIDERANDO a autorização do Chefe do Poder Executivo para a realização de dita seleção e a 

determinação que seja realizada pelo corpo técnico da Secretaria de Educação 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar a Comissão Organizadora e Avaliadora de Processo Seletivo para Contratação 
Temporária de Professores e Instrutores, composta pelos seguintes membros: 

 
I – Presidente:  Zildene Paes Soares- CPF: 052.751.033-52 

II – Membro: Maria Teresa Ferreira de Sousa - CPF: 853.782.673-15 

II – Membro: Crys Aline de França Sousa - CPF: 026.445. 663-71 

  IV -Membro: Josefa Erica Machado Ibiapino Moura Coelho - CPF: 940.731.983-00 

  V - Membro: Janaina Raimunda Monteiro de Sousa - CPF: 045.158.163-65 

Parágrafo único – A função de presidente e membro da comissão nomeada nos termos do caput 

deste artigo não será remunerada, considerando-se serviço público relevante prestado ao Município. 

Art. 2º Não poderá ser membro desta comissão o servidor que seja cônjuge, companheiro ou 
parente e afins até o 3º grau de candidato inscrito no processo seletivo. 
 
Art. 3º A comissão organizadora de que trata esta portaria deverá adotar as medidas e providências 
necessárias à execução do processo seletivo, podendo, para tanto, solicitar nomeação de mais 
servidores especificamente para composição de bancas examinadoras. 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 

Sala do Gabinete da Secretaria Municipal de Educação, em 23 de dezembro de 2025 em São João 
do Piauí-PI. 

 
 


